
ESTADO DE SÂO  PAULO —  (BRASIL)

P O k T A R I A  N2 111

ü Senhor JOKlili Sx̂ nTIA ííü rU C liíL , r r e f e i t o  i'xunicipal de i-o renaf 

usando das a tribu içC fes que lh e  sfio co n fe r id a s  por l e i ,  

kESOl Vü :

D esignar o s r .  Kaymundo i'tunes uouçu lves, A u x ilia r  de r i s c a i  

d e s ta  P r e f e i tu r a ,  p a ra  s u b s t i t u i r  o s r .  Luiz n o n te iro ,  designado  p a ra  o- 

cu p ar o cargo de i^ isca l u e r a l ,  eaquanto d u ra r  o seu impedim ento, a p a r 

t i r  d e s ta  d a ta .

R e g is tr e - s e  e cum pra-se .

P.M. de L orena, 10 de março de 1 .959

?  / / / / ^ /
/ / JOWit: SAN TI ̂ 00 MACIüL 

P re f e i to  M unicipal 
R e g is tra d a  e p u b lic ad a  na D ir e to r ia  «ieral da S e c r e ta r ia  da

P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l, aos 10 março  de ^ 9 5 9 » ------ -

Á)jM AAAyU í /1
D om inas j<isé Antunes 

D ire to r  G eral da S e c r e ta r ia


